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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ns 03 /2024 - CPI/PM C/MA

PREGÃO ELErRÔNr CO 1.L/2023 - CPLIPMC/MA
pROCESSO ADMTNTSTRATTVO L21/2023 - PMC/MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA, sediada na Praça Padre Augusto
Mozett, ns 400, Centro, Carutapera - MA, inscrita no CNPJ sob o nq 06.903.553 /0001-
30, neste ato representada pelo Prefeito, o Sr. Airton Marques Silva, brasileiro,
inscrito no CPF sob o na 410.499.502-91-, portador do RG ne 2208434 - SSP/PA,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para
REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo ns 121/2023 - PMC/MA, através
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, RESOTVE: registrar nesta ATA os
preços propostos pela empresa ROTHA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ

25.L75.294/000L-L3, Insc. Estadual na 125042230, localizada na Rua 7 de
Setembro, s/no, 3 andar, sala 24, Bairro Centro, Viana/MA, CEP 65.275-000,
representada pela Sr. fosé Rodolfo Ferreira Costa Filho, inscrito no CPF sob o no
879.039.383-04, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei 8.666/93, Decreto Federal no 7.892/20L3, Lei
L0.520/2002, Decreto ns 10.024/20L9, Lei Complementar ne 123/2006 e mediante
as seguintes cláusulas e condições:

clÁusurA PRTMETRA - DO OBIETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa para a execução dos serviços de pavimentação
asfáltica em vias do município de Carutapera - MA, a serem executados de acordo
com as especificações e quantidades do Termo de Referência, Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico ne lL/2023 - PMC-MA, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela licitante
vencedora, conforme consta nos autos do Processone l2l/2023 - PMC-MA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento não obriga a contratação, nas
quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓnCÃO
promover as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSUIA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
A presente Ata terá validade de 1,2 (dozeJ meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O gerenciamento deste instrumento caberá a COMISSÃO pERfIAANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada
para contratação do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração
Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSUIA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, marcas,
empresa beneficiaria e representante legal da empresa encontram-se elencados no
ANEXO ÚruICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSUIA QUINTA - DA PRESTAÇÃ0 DoS SERVIÇOS
A Contratada fica obrigada prestar os serviços contidos no Termo de Referência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para o início para a execução dos serviços será
após o recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitida pela Contratante, de acordo
com o Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico ne LL/2023
- CPI/PMC-MA e Contrato.

cLÁusuLA sExrA - DA REVrsÂo DE pREÇos

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, o ÓRCÃO GERENCIADOR solicitará ao Beneficiário, mediante
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

clÁusurA sÉTrMA - DA ADEsÃo a ara DE REGrsrRo DE pREÇos
Desde que devidamente justificada a vantagem , a ata de registro de preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro
de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao prestador de serviço beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não da execução dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serwiços ou as contratações adicionais não poderão
exceder, por órgão ou entidad e, a 50o/o [cinquenta por cento) dos quantitativos dos
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itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSUIA OITAVA - DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ORGAO GERENCIADOR, quando:
a) A Prestadora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 daLei8.666/L993,
ou no art.7e da Lei 10.520/2002.
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo
ORGAO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior que prejudique o cumprimento da ata.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0correndo cancelamento do preço registrado, a
Beneficiária será comunicada formalmente, através de documento que será juntado
ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de recusa da Prestadora em dar ciência da
decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A solicitação da Prestadora para o cancelamento dos
preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRCA0 GERENCIADOR, facultando-se
a este, neste caso, a aplicação das penalidades cabÍveis.

CLÁUSUIA NoNA - DA PUBTICAÇÃo
O ÓnCeO GERENCIADOR fara publicar a presente Ata no Diário Oficial, após sua
assinatura, nos termos da Legislação vigente.

ctÁusurA DÉcrMA - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.
PARÁGRAFo PRIMEIRo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃo ELETRÔNICo Na
lL/",:123 - PMC/MA e seus anexos e a proposta da empresa registrada nesta Ata.
PARAGRAFO SEGUNDO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei na
8.666, de21, de junho de 1993.
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clÁusure oNzE - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Carutapera, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, aS partes assinam o presente'

Carutapera, 0L de fevereiro de2024.

(u-
Silva

Prefeito MuniciPal
Prefeitura Municipal de Carutapera

Talita Silva Tavares
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Carutapera
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ROTHA ENGENHARIA LTDA
CNPJ no 25.77 5.2941000 L-1 3

fosé Rodolfo Ferreira Costa Filho
BENEFICIÁRIA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ns 03/2024-CpL/pMC

PREGÃO ELETRÔNICO 1.7/2023 - CpLlpMC/MA
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO 1.21./2023 - pMC/MA

ANExo úrvtco DA ATA

ffi
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Carutapera

Talita Araúio Silva Tavares
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Carutapera

EISTg

p-'-r'/n4/4*. rt l44,
ROTHA ENGENHARIA LTDA
CNP] no 25.17 5.29 4 /000 1-13

José Rodolfo Ferreira Costa Filho
BENEFICIÁRIA

IN
6)

rO

ô!
À

Razão Social: ROTHA ENGENHARIA LTDA
CNPf : 25.L7 5.29 4/000 1- 1 3

Endereço: Rua 7 de Setembro,sfno,3 andar, sala24, Bairro Centro, Viana/MA,
cEP 65.215-000.
Representante: José Rodolfo Ferreira Costa Filho
Contatos: (98) 98449 -1634
E-mail:

ITEM DEscRrçÃo TOTAT PESO

1 SERVIÇOS PRELIMINARES Rs 261.881,71 t,t9%
2 MoBlLtzAçÃo DE EeutpAM ENTos Rs 3s.631,72 o,76%

3 novrrurstnnçÃo DA oBRA RS 6s3.336,88 2,96%

4 SERVIÇOS DE TERRAPLANAG EM Rs 6.88s.2s4,86 37,23%

5 PAVTMENTAçÃo lsrÁlrrcl lnue R$ 10.041.607,2s 45,54%

5 DRENAGEM SUPERFICIAL RS 3.690.s79,s0 16,74%

7 srNALrzAç4o vERTtcAL RS 17.346,26 o,o8%

8 strunrrzlçÃo HoRtzoNTAL R5 472.448,22 1,87%

9 REcUPERAçÃo or ÁRrns DEGRADADAS Rs 16.131,87 0,07%
10 DESMoBtLtZAÇÃo DE Eeut pAMENToS RS 3s.631,72 o,76%

TOTAI SEM BDI Rs 18.207.920,49

TOTAL DO BDI RS 3.841.e29,s3

TOTAL GERAL Rs 22.049.8s0,32

Praça Padre Augusto Mozzett, n'400, Centro. Carutapera - MA. CEp 65.295-000
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DIARIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA/MA
EXECUTIVO
Volume: 4 - Número: 379 de 8 de Fevereiro de 2024

DATA. 0810212024

npReseurRÇÃo
E um veÍculo oÍicial de divulgação do Poder Executivo lVlunicipal, cujo

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possÍvel, para que a populaçâo tenha o conhecimento de todas as

,lr. atuaçoes e decisões.

xGERVO
Todas as edições do Diário Oflcial encontram-se disponíveis na forma

eletrônica no domínio https://carutapera.ma. gov. br/diariooficial.php,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer

i nteressado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS
Tel. 98984609375
E-mail : prefeitu radecarutapera@carutapera. ma. gov. br

ENDEREÇO COMPLETO
PRAÇA AUGUSTO I/OZETTI, No 400 CENTRO, CEP: 65295 -000

^:spottsÁvel
rrefeitura tVunicipal de Carutapera

EI Assinado com assinatura digital e carimbo de tempo por: Pamela da Silveira Nonato - CPF: ***.351.213-** - em 0810212024

13:25:14 - lP com n': 192.168.88.82 - www.carutapera.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=376
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Pamela da Silveira Nonato
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GABTNETE DO PREFETTO - LTCTTAÇÃO - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOSi O3t2O24

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 03/2024 - CPL/PMC/MA - PREGÃO ELETRONICO 1112023 - CPL/PMC/MA . PROCESSO
12112023 - PIVC/IVA - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA, sediada na Praça Padre Augusto lvlozett, no 400, Centro, Carutapera - MA,
inscrita no CNPJ sob o no 06.903.553/0001 -30, neste ato representada pelo Prefeito, o Sr. Aifion Marques Silva , brasileiro, inscrito no CPF sob o no

410.499.502-91, portador do RG no 2208434 - SSP/PA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para
REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo no 12112023 - PMC/IVA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, RESOLVE:
registrar nesta ATA os preços propostos pela empresa ROTHA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 25.175.29410001 -13, lnsc. Estadual no

125042230,localizada na Rua 7 de Setembro, s/n',3 andar, sala24, Bairro Centro, Viana/MA. CEP 65.215 -000, representada pela Sr. José Rodolfo
Ferreira Costa Filho, inscrito no CPF sob o n' 879.039.383-04, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 8.666/93, Decreto F.ederal n'7.89212013, Lei 10.52012002,
Decreto no 10.O2412019, Lei ComplemenÍat no 12312006 e mediante as seguintes cláusulas e condiçôes: CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - A
presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para a execução dos serviços de
pavimentação asfáltica em vias do município de Carutapera - MA, a serem executados de acordo com as especificações e quantidades do Termo
de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico no 1112023 - PMC-MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentada pela licitante vencedora, conforme consta nos autos do Processo no 12112023 - PMC-MA. PARÁGRAFO
PRIMEIRO - Este instrumento não obriga a contrataÇão, nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ORGÃO
promover as contratações de acordo com suas necessidades. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS - O gerenciamento deste instrumento caberá a COMISSÃO PERMANENTE DE L|CITAÇÃO - CpL da prefeitura
Municipal de Carutapera - MA. PARÁGRAFo PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Pregos poderá ser utilizada paia contratação do respectivo
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta. CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇOES E
QUANTITATIVOS - Os preços registrados, as.especificaçôes dos serviços, os quântitativos, marcas, empresa beneficiaria e-representante legal d a
empresa encontram-se elencados no ANEXO UNICO da Ata de Registro de Preços. CLAUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - A
Contratada fica obrigada prestar os serviços contidos no Termo de Referência. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para o início para a execuçáo dos
serviços será após o recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitida pela Contratante, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Édital do
Pregão Eletrônico no 1112023 - cPL/PMc-MA e contrato. cLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE pREÇoS - Os preços registrados manter-se-ão
inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico -financeira inicial deste

^qstrumento. Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo -se a
-lferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à epoca do registr o. parágrafo
Segundo - Caso o preço registrado seja superior à media dos preços de mercado, o ORGÃO GERENCIADOR solicitará ao Beneficiário, mediánte
correspondência, redução do preço rêgistrado, de forma a adequá -lo ao mercado CLÁUSULA SÉIMA - DA ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS - Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qua lquer órgâo
ou entidade da administração pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador - PARÁGRAIO
PRIMEIRO 'Os órgãos ê entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da atã deiegistro de preços, de verão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. PARÁGRAFo SEGUNDO - Caberá ao prestaãor de serviço
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execuçã o dos serviçás
decorrente ae 3!139,_o9gde que não prejudique as obrigaçôes presentês e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ge ienciador e órgáos
participantes. PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços ou as contratâÇôes adicionais não poderão exceder, por órgáo ou entidaàe, a S0% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços pãra o órgão gerenciadore para os
Órgáos partícipantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item !.egistrado nâ ata de regiãtro de preços para o
órgáo gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. CLÁUSULÀ OITAVA-
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSA presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ORGAO GERENCIADOR, quando: a)A Prestadora não cumprir as obrigaçôes constantes desta Ata de Registro de Preços; b)Não retirar a noia de
empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, sem justiÍicativa aceitável; c)Não aceitar reáuz ii o seu preço registrado,
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; d)Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput O ô art. 87 da Lêi
8.666/1993, ou no art. 70 da Lei 10.52012002. e)Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo _ORGAOGERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso fortuilo ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. PARÁGRAFO
PRIMEIRO - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Be-neficiária será comunicada formalmente, através de documento que sêrá juntado ao
processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de recusa da Prestadora em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicaçao no Diário Oficial, considerando -se cancelado o prêço registrado a partir dela. PARÁGRAFO
TERCEIRO - A solicitaçáo da Prestadora para o cancelamento dos preços registrados poderá nâo ler aceita pelo ORGAO GERENCIADOR,
facultando-se a este, nestê caso, a aplicação das penalidades cabíveis. CLÁUSULA NoNA - DA pUBLlcAÇÃo - O oRGAo GERENCIADoR fara

^rblicar a presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. CLÁUSULA óÉctua - DAs DlSpOSlÇoEs FINAIS -
cdas as alteraçôes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilament o à presente Ata de

Registro de Preços, conforme o caso. PARÁGRAFo PRIMEIRo - lntegra êsta Ata, o Edital de pREGÃo ELETRôNlco No 11/2023 - pMC/MA e seus
anexos e a proposta da empresa registrada nesta Ata. PARAGRAFO SEGUNDO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993. CLAUSULA ONZE - DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Carutapera, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presenteinstrumento.Eporestarem,assim,justasecontratadas,aspartesassinamopresente. Carulapera,06defevereirode2024.AirtonMarques
Silva; Prefeito Municipal; Prefeitura Municipal de Carutapera. Talita Araújo da Silva Tavares; Presidente da_CPL; Prefeitura Municipal de Carutapera.
ROTHA ENGENHARIA LTDA; CNPJ no 25.175.29410001-í3; José Rodolfo Ferreira Costa Fitho; BENEFIC|ÁR|A - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
N" 03/2024-cPLlPMc - PREGÃO ELETRÔNlco 11t2o23 - cpL/pMCiMA - pRocEsso ADIMtNtsrRATtvo 121t2023 - pMc/MA - ANExo úNtco
DA ATA

Razão ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 25.175.29410001 -13
Endereço: Rua 7 de Setembro, s/n', 3 andar, sala 24, Bairro Centro, Viana/MA, CEp 65.215 -OOO.
Reprêsentante: José Rodolfo Ferreira Costa Filho
Gontatos: (98) 98449-1 634
E-mail: rcthaengenharia@gmail.ccnt
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sERVtÇOS PRELT tVtNARES

MOBtL|ZAÇÃO DE EQUTPAMENTOS

ADMTNTSTRAÇÃO oR OARA

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

TOTAL

R$ 261 .881,71

R$ 35.631,72

R$ 653.336,88

R$ 6.885.254,86

PESO

1,19o/o

0,16%
2,960/o

31,230/0

Assinado eletronicamente por: Pamela da Silveira Nonato - CPF: -"-.351.213-** em OBtO2l2O24 13:2514 - lP com n': 192.í68.88.82
Autenticação em: www.carutapera.ma.gov.br/diariooficial.php?id=376
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PAVr r\TENTAÇÃo RsrÁlrr cA AAUe
DRtNAGEI\l SLIDERFICIA

SINALIZAÇÃO VERTICAL

srNALtzAÇÃo HoRtzoNTAL
RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS
DESt\rOBtL|ZAÇÃO DE EQUI pAtúENTOS

TOTAL SEM BDI

TOTAL DO BDI

TOTAL GERAL

R$ 10.041.607,28

R$ 3.690.579,80

R$ 17.346,26

R$ 412.448,22

R$ 16.131,87

R$ 35.631,72

R$ 18.207.920,49

R$ 3.841.929,83

R$ 22.049.850,32

45,54%

16,74%

0,08%

1,87%

0,07%

0,16%

âJo
ú"

GABINETE Do PREFEITO - LlclrAÇÃo - ATA DE REGtsTRo DE pREÇos 01t2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 01I2O24 - CPL/PMCiMA - PNECÃO e IrTRÔNIco 1512023 - CPL/PMC/MA - PRocESSo ADMINISTRATIVo
13412023 - PMC/À/A - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA, sediada na Praça Padre Augusto Mozett, no 400, Centro, Carutapera - MA,inscrita no CNPJ sob o no 06.903.553/000í -30, neste- ato representada peio Prefeito, o Sr. Airton Mariues silva , brasileiro, inscrito no cpF sob o no410'499'502-91 , portador do RG no 2208434 - SSP/PA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão Eletrônico, paraREGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo no 134t2023 - PMC/MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CpL, RESOLVE:registrar nesta ATA os preços propostos pela empresa T SARDINHA DA SILVA LTDA, situada à Av. cândido Loureiro no 3gg, bairro Boa Esperança,

-4a cidade de Carutapera, estado do Maranhão, inscrita no CNPJ no 23.757 .51610001 -8ó, nesre ato represàÀtaca pela Sra. Thaysy Sardinha da Silva ,

'scrita no CPF sob o no 019.'í20.913-99, de acordo com a classiÍicação porela alcançada e na qr"niia.oàcotada, atendendo as condiçôes previstasnoedital,sujeitando-seaspartesàsnormasconstantesnaLei 8.666/Ó3,DecretofeaeLt n'l.aúi;flii,L"1o.s2ot2oo2,Decreto no10.02412019,Le icomplementar n' 12312006 e- mediante as seguintes cláusulas e condições: - cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo - A presente Ata tem por objetoo Registro de Preços para futura e eventual contratação_de empresa para fornecimento de combustíveis destinados aos veículos de uso dasSecretarias da Prefeitura Municipal de carutapera - MA, a serem'fornecidos de acordo com as especificações e quantidades do Termo deReferência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico no 1512023 - PMC-MA, que passa a fazer parte desta Ata, ;úntamenie com a documentaçâo êqloPg:q de preços apresentada pela licitante vencedora, conforme consta nos aulos do Processo no 13412023 - PMC-MA. PARAGRAFOPRIMEIRo - Este inslrumento não obriga a contratação,. nas quantid.adesinJicaà;s;;-lNeiôÍrlrCo deste documento, podendo o oRGÃopromover as contrataÇôes de acordo com suas necessidades. CLÁUSULA SEGUNDA - DA vlcÊNclA DA ATA DE REGISTR6 DE pREÇos - Apresente Ata terá validad-e de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura- cLÁusuLA iencelm - oa cÉnÊúcrÀ oa ATA DEREGlsrRo DE PREços ;.9-gg§?clTeito_deste instrumento caberá a côúrssÀo-pÊRúÃÍ.iÊNTE oe lrcrrÃôEõ-f-ôãi da prereitura
Municipal de carutapera - MA. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro gg ?ogg:-plg"rá ser utilizldSlara contratação do respectivo
*jg]9:-.p-o,t--qYalquer órgão da Administração Pública, Direia ou lndireta. clÁusuu OuÀnra - DoS pREços, EspEctFtcAçoEs EQUANTITATIVoS - os preÇos registrados, as especificaçôes dos itens ? sglem fornecidos, os quantitativos, marcas,. empresa beneÍiciaria erepresenlante legal da empresa encontram -se elencadoÀ no ANEXo útttco oa Ata de úi.úã à" preços cLÁusüu OulnrA - DoFORNECIMENTO - A Contratada Íica obrigada fornecer os itens c;ontratados neste Ata, consoante ao!ue determina o Termo de Referência.PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo parr-o iní"io o início do fornecimento será em_até-o5-(cinco) dias após a assinatura do contrato, de acordo com oTermo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico no 1512023 - cPL/pMi-Me ê conti.ato. CLAUSULA sExTA - DA REVIsÃo DEPREÇOS - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo perío_do de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilÍbrio daequaÇáo econômico-Íinanceira inicial deste instrumento. Parágrafo Primeird - os preços ,egistráà'oi que sofrerem revisão, náo ultrapassaráo ospreços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valôr orig'ínalmente constantê da proposta e aquele vigente no
19fT99- à epoca do registro. Parágrafo segundo ' Caso.o preço registrado seja sup-erior à media dos preços de mercado, o oRGÃoGERENCIADOR solicitará ao Beneficiário, mediante correspondênciã, reauça-o do preço registrado, de forma a adequá -lo ao mercado. 6LÁUSULASÉTIMA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Desde qru à"ria.r"nte justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante^ra vigência, poderá ser utilizadap.or grltQygló§3g 

P_Y_"ntida_de 
da administração pública que não tenhã pàrticipado do certa me licitatório, medianteruência do órgáo gerenciador. PARÁGRAFO PRIMEIRO - os órgãos e entiáades qre nâo participaram ào registro de preços, quando desejarem

F:1.'^t:-11 ata de r-egistro de preços, deverão consultar o or§ao gerenciador da ata pára mãnifeitaçao sobre a possibilidade de adesáo.PARAGRAFo SEGUNDo 'caberá ao fornecedor beneficiário da aia dJregistro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pelaaceitação ou não da contratação decorrente de adesão, deso_u^qySlig prelüoique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidascom o Órgão gerenciador e órgãos participantes. PARÁGRAFo TERCEIRo - As aquisiçõãs àu as'contratafões adicionais de que trata este artigo nãopoderão exceder' por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dôs itens do instrumànto convocatório e registrados na ata deregistro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participrntes. o instrumento convocatório preverá que o quantita tivo decorrente dasadesões à ata de regislro de preços não poderá exceder, nã totálidade, ao dobro do quantitativo de cada itám registrado na at a de registro de preçospara o órgão gerenciador 
-e-!-qr3-o: 

órgãos participantes, tndependentemente do número de orgáos não patticipantes que adeirem. cLAUsuLAolrAVA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE RÊclsrRo DE PREços - À presente Ata de áegistro de preços poderá ser cancetada de plenodireito, pelo oRGAo GERENCIADOR, quando: a)o Fornecedor náo cumprir as otrigaçôes constanteã desta Ata de Registro de preços; b)Não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administãçáo, sem justificativa aceitável; c)Não ace itar reduzir o seu preçoregistrado, na hÍpÓtese deste se tornar superior àqueles_praticados no mercadá; J)sot*r sanção prevista nos incisos lll ou I V do caput do art. g7 da Lei8666/1993' ou no art. 7o. da Lei 1o.52ol2oo2. e)Pôr razões de interesse'público dàvidàmente demonstradas e justificadas pelo oRGAog-E[lNgl4DoR ou por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. pARÁGRAF6
PRIMEIRo ' ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Beneficiária será comunicada formaiménte, através de documento que será juntado aoprocesso administrativo da presente Ata, após sua ciência. PAPáGRAFO sEGUNDo - No caso oe ,eCúr, ào Fornecedor em dai ciência da decisão,a comunicação será feita atraves de publicação no Diário oÍicial, considerando -se cancelado o preço registrado a partir dela. pARAGRAFo
TERCEIRo - A solicitação do Fornecedor pára o cancelamento dos qleggs_registrados poderá náo r", aceita pelo oRGAo GERENCIADoR,facultando-se a êste, neste_caso, a aplicação das penalidades cabíveis. ôr-Áusuu NoNA - DA puBLtCAÇÃô - §6*";o ãeãE'^]crnoon rr*publicar a presente Ata no Diário oricial, após sua assinatura, nos termos da Legistaçãovú;ri". é LÀÜsuLíõÊãrr,1a--Éü üjpcjàiÇàEs FtNAts -Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermé"dà de laviatura de Termo Aditivo ou Apostilament o à presente Ata deRegistro de Preços, conforme o caso. PARÁGRAFO PRlt\i'_ElRo_- l!çgra esta Àta o eortat àe piecÀoer-ÊrnoNtco No 1st2o23 - pMC/MA e seusanexos e a proposta da empresa registrada nesla Ata. PARÁGRAFo SEGUNDo - os casos omissos serão resolvídos de acordo com a Lei n. 8.666,de 21 dejunho de 1993. CLÁUSULA oNzE _ Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de Carutapera, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e

Airton Marques Silva; Prefeito Municipal; prefeitura Municipal de Carutapera Talita Araújo da Silva Tavares; Presidente da CpL; prefeitura

Municipal de Carutapera. ROTHA ENGENHARTA LTDA; CNpJ no 25.17S.2g4tOOO1 _13; Jose RoAolfO Ferreira COSta FilhO;
BENEFICIÁRIA

Assinadoeletronicamentepor: PameladasilveiraNonato -cPF: "--.351 .213-**em o}to2l2o24 13:25:14-lpcomn": 1g2.í68.88.82
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